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Página 1/1 Artigo 6º Parágrafo Inciso alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Art. 6º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 7.494 de 2006.

JUSTIFICATIVA:

A exclusão do art. 6º se justifica pela alteração p roposta na redação do art. 4º, onde

todas as entidades passam a ter como requisito o co ntrato ou convênio formalizado,

independente de ser da área hospitalar ou ambulator ial.
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